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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE RIO CLARO  
Secretaria Municipal de Educação 
Fundo Municipal de Educação 

 

1 
Av. João Batista Portugal n.º 223 – Centro – CEP 27.460-000 – CNPJ 53.195.768/0001-24 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 011/2026 

Processo de Despesas n.º 203/2026 

 

Em face do que estabelece o Art. 72, inciso VIII, da Lei Federal de Licitações e 

Contratos n. º 14.133/2021 e legislação suplementar, eu THAIS ISABELLE DE 

CARVALHO, Secretária Municipal de Educação de Rio Claro – RJ, Matrícula nº: 

22/275, nomeado pela Portaria nº 606/2025, torno público para conhecimento de todos 

os interessados que com base nas documentações e fundamentações constantes aos 

autos do processo em questão, AUTORIZO à Dispensa de Licitação, que tem como 

objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de revisão 

preventiva e/ou corretiva em veículo automotor pertencente ao Fundo Municipal de 

Educação, compreendendo o fornecimento de peças originais e/ou genuínas, 

componentes, acessórios e mão de obra necessários à adequada execução dos 

serviços. O objeto refere-se ao veículo SPRINTER 417 K42A UP6, placa TTE4E14, 

com a finalidade de assegurar a manutenção das condições de segurança, 

funcionamento e conservação, garantindo a continuidade e a regularidade dos 

serviços de transporte vinculados à Secretaria Municipal de Educação”, em favor da 

empresa: GUANABARA DIESEL SA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, inscrita 

no CNPJ sob nº 33.498.049/0002-56, totalizando a sua proposta no valor de: R$ 

16.631,05 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e um reais e cinco centavos). Maiores 

informações constam nos autos do referido processo armazenado nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Rio Claro – RJ. Determino a sua publicação para que se 

adquira a necessária eficácia. 

 

Rio Claro-RJ, 03 de março de 2026 

 

 

Thais Isabelle de Carvalho  

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 22/275 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4978, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.09.04.122.0002.2.014

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

151 3.3.90.39.99 1704000000 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Art.  2º O Crédito Adicional  Suplementar mencionado no artigo anterior  terá seu Recurso 
proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.09.04.125.0082.2.069

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

186 3.3.90.39.99 1704000000 450.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FUNCIONAL: 02.0701.18.542.0022.2.081

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

102 3.3.90.39.99 1704000000 230.000,00

UNIDADE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  URBANO,  OBRAS  E  SERVIÇOS 
PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.05.15.122.0002.2.009

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

062 4.4.90.52.99 1704000000 120.000,00

FUNCIONAL: 02.05.15.452.0050.2.099

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

069 3.3.90.39.99 1704000000 1.200.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 02 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   212DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - TERÇA-FEIRA, 3 DE MARÇO DE 2026



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 151/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
R E S O L V E:

Revogar a Portaria n° 191/2025, que designou a servidora Carla Gomes Mateus, 
Técnica em Radiologia, matrícula 21/341, para exercer a Chefia da Divisão de Raio X, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a título de Função Gratificada.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 02 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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